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Aprova a transferência do Município de 

Tucano, da Região de Saúde de Serrinha na 

Macrorregião de Saúde Centro Leste, para a 

Região de Saúde de Ribeira do Pombal na 

Macrorregião de Saúde Nordeste. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite da Bahia – CIB, no uso das suas atribuições que lhe 

confere o Inciso I do Art. 14-A da Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, tendo em 

vista o decidido na 312ª Reunião Ordinária, do dia 23 de novembro de 2023, e 

considerando: 

 

O Ofício CIR n° 03, de 13 de abril de 2020, da Comissão Intergestores Regional de 

Serrinha, que solicita à Comissão Intergestores Bipartite da Bahia a mudança de PDR 

do município de Tucano, da Região de Saúde de Serrinha na Macrorregião de Saúde 

Centro Leste, para a Região de Saúde de Ribeira do Pombal na Macrorregião de Saúde 

Nordeste. 

 

A Ata da 2ª Reunião da Comissão Intergestores Regional de Serrinha, realizada no dia 

13 de abril de 2023, que aprova a solicitação da alteração do Município de Tucano, da 

Região de Saúde de Serrinha para a Região de Saúde de Ribeira do Pombal; 

 

A Ata da Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Regional de Ribeira do Pombal, 

realizada no dia 22 de agosto de 2023, que aprova a transferência do Município de 

Tucano, da Região de Saúde de Serrinha para a Região de Saúde de Ribeira do Pombal; 

 

O Parecer favorável da área técnica da Coordenação de Planejamento Regional 

Integrado da Assessoria de Planejamento e Gestão da Secretaria da Saúde do Estado da 

Bahia, em 18 de outubro de 2023. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1° Aprovar a transferência do Município de Tucano, da Região de Saúde de 

Serrinha na Macrorregião de Saúde Centro Leste, para a Região de Saúde de Ribeira do 

Pombal na Macrorregião de Saúde Nordeste. 
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Art. 2° A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Salvador, 29 de novembro de 2023. 

 

 

Roberta Silva Carvalho de Santana 

Secretária Estadual da Saúde 

Coordenadora da CIB/BA 

Stela dos Santos Souza 

Presidente do COSEMS/BA 

Coordenadora Adjunta da CIB/BA 
 

 


